
 

ERRATA DO EDITAL  

 

Com o objetivo de assegurar a plena lisura no processo de seleção de estagiários do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Edital 01/2020, o Centro de Integração 
Empresa Escola (CIEE), comunica alteração no item mencionado abaixo: 

 

Onde se lê:  
 

2. DOS REQUISITOS  

2.7.3. O primeiro candidato negro classificado no processo seletivo será convocado para 

ocupar a 3ª vaga aberta e depois a cada cinco, ou seja, 3ª, 8ª, 13ª, 18ª vagas por área e 

localidade e assim sucessivamente. 

Leia-se:  

 

2. DOS REQUISITOS  

2.7.3.  Aos candidatos negros serão destinadas a 2ª, a 6ª, a 9ª, a 12ª, a 16ª, a 19ª vagas por 

área e localidade e assim sucessivamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Campinas, 08 de janeiro de 2021. 
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE  


